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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 
01 - SETOR SOLICITANTE  

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 
02  - DA ABERTURA DE PROPOSTAS  
 
2.1 - DATA ABERTURA: 09/06/2026 
2.2 - ABERTURA DA FASE DE LANCES: 08:00 HORAS  
2.3 - FINAL DA FASE DE LANCES: 14:00 HORAS (intervalo mínimo 6h e máximo 
10h) 
2.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
– https://licitar.digital/  
2.5 - Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor).  
2.6 - Contato: Central de Compras e Licitação – Tel. (31) 99520-2685 
licitacao@brumadinho.mg.gov.br  
2.7 - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: Thamira Maia Braz 
 
03 - FUNDAMENTO LEGAL 
 

3.1 - O objeto aviso de contratação direto tem amparo legal disposto no artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.  
  
04 - OBJETO 
 

4.1 - Contratação de empresa para aquisição de placas de identificação e 
inauguração/reforma, em atendimento às demandas apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
  
5 - DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
 

Item Descrição 
Quan

t. 
Unid. 

Valor 

Unitário R$ 
Total R$ 

1 

Placa de Inauguração/Reforma – Em 

aço inox 430, acabamento escovado, 

dimensões 40x60cm, espessura 

mínima de 1,2mm. Gravação em baixo 

relevo por processo de corrosão 

química com aplicação de tinta 

automotiva preta. 

UND 4 R$ 858,07 R$ 3.432,28 

2 

Placa de identificação – Medindo 

170x90cm. Confeccionada em chapa 

de aço galvanizado (bitola mínima 20), 

montada sobre estrutura rígida de 

metalon 20x20mm (parede 18) com 

tratamento anticorrosivo. Fechamento 

UND 6 R$ 826,67 R$ 4.960,02 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
(
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
mailto:licitacao@brumadinho.mg.gov.br
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lateral sistema bandeja (bordas 

viradas). Personalização em impressão 

digital colorida direta com cura UV de 

alta resolução. 

3 

Placa em Lona – Estrutura interna com 

quadro rígido em metalon, perfil 

mínimo de 20x20mm, com solda nos 

cantos e tratamento antiferrugem. 

Revestimento com Lona Front Light 

(Gramatura mínima 240g/m²), 

impressão digital de alta resolução (4x0 

cores), acabamento (Dobra): A lona 

deverá ser confeccionada com sobra 

para dobra lateral (virada), envolvendo 

totalmente a estrutura metálica, a 

estrutura metálica deve ficar totalmente 

oculta pela lona na parte frontal e 

lateral, dimensões finais (Visíveis): 

1,20m (largura) x 1,10m (altura), 

inclusão de suportes tipo orelha em 

metalon soldados na parte traseira 

superior para fixação. 

UND 5 R$ 798,93 R$ 3.994,65 

Valor Global R$ 12.386,95 (doze mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco 

centavos) 

 

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

6.1 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 
 

7 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
 

7.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

7.2  - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

7.3  -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

7.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na aquisição dos produtos; 

7.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.6.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência. 

7.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores somente poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la antes do início da sessão. Após o Horário 

agendado para o início da fase de lances não serão mais aceitas quaisquer mudanças 

na proposta. 

7.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

7.9.1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.9.2  - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

7.9.3  - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.9.4 - Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

7.9.5  - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

7.9.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.9.7 - Que não está enquadrado nas proibições no artigo 37 da lei Orgânica Municipal.  

7.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

7.10.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso.  

7.10.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

7.10.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

7.10.3 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 
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8  - FASE DE LANCES 
 

8.1 - A partir das 08:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública ocorrerá de forma automática pela plataforma para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

8.2  - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.2.1 - Serão abertos para lance todos os itens do certame de uma única vez. 

8.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

8.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

8.7 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

8.8 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

8.9 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

8.10 - Em caso de erro de digitação do lance, o próprio fornecedor é o responsável 

pela exclusão do seu lance do sistema. 

8.11 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

8.12 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

9 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

9.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

9.2  - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 



 

Página 5 de 37 

 

9.3  - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

9.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

9.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

9.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

9.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.8.1 - Contiver vícios insanáveis; 

9.8.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

9.8.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

9.9 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

9.9.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.10 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.11 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

9.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.12.1  - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
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9.12.2  - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição 

ou da área especializada no objeto. 

9.14 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.15 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.17 - Após declarado vencedor a licitante terá o prazo de 2 horas para inserção dos 

documentos de habilitação na plataforma de Dispensa Eletrônica. 

9.18 -  Caso a licitante deixe de apresentar algum documento solicitado, e este possa 

ser conferido via internet, o agente de contratação procederá com a consulta nos sites 

oficiais, certificará o licitante de tal ato e juntará a referida certidão aos autos.   

9.19 - Caso a licitante apresente alguma certidão de regularidade fiscal e trabalhista 

vencida ou positiva, e em se tratando de Micro empresa e Empresa de Pequeno porte, 

será assegurado o prazo revisto na Lei 123/2006 para regularização.  
 

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

10.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA;  

10.1.1- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.1.2- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

10.1.3- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.4- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

10.1.5- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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10.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.1.7- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

10.2 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA;  

10.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

10.2.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.4- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.2.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.2.7- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.2.8- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 
 

10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.3.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de até 3 meses anteriores à data 

da abertura da sessão; 
 

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS 
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11.1 - Deverá a CONTRATADA proceder com a entrega no prazo previsto no termo 

de referência anexo a este aviso de contratação direta. 

11.2 - O Contrato, ou documento equivalente, bem como direito e obrigações dele 

decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente nem ser executado em associação do CONTRATADO com terceiros.  

11.3 - O local de entrega dos produtos será aquele indicado no termo de referência, 

ordem de compra ou documento equivalente.  
  

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

12.1 – Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução do objeto desta contratação, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para 

corrigi-las. 

12.2 – Disponibilizar ao FORNECEDOR todas as informações necessárias à fiel 

execução do objeto contratado.  

12.3 – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado a 

execução total do objeto e de suas quantidades solicitadas.  

12.4 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, indicando as razões da recusa. 
 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

13.1- Efetuar a execução dos serviços objeto desta licitação no prazo estipulado, de 

acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e demais 

condições estabelecidas no Aviso de Contratação, e comunicar imediatamente o 

representante legal do Contratante, na hipótese de ocorrências de qualquer fato 

impeditivo de seu cumprimento. 

13.2 - Manter, durante a vigência da contratação, em conformidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse 

instrumento, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer esta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de 

validade expirado.  

13.3 - Executar os serviços licitados, arcando com eventuais prejuízos causados à 

PREFEITRA MUNICIPAL DE BRUMADINHO, provocados por ineficiência ou 

irregularidades dos serviços.  

13.4 - Acatar e respeitar as normas administrativas do MUNICÍPIO DE BRUMADINHO 

no decurso do desenvolvimento do objeto ora contratado.  

13.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e 

contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto.  

13.6 - Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer 

irregularidade que venha a ser encontrada na execução dos serviços.  

13.7 - Realizar a execução de todos os serviços solicitados na Nota de Autorização 

de Fornecimento ou documentos equivalente, no prazo de até 15 (quinze) dias após 
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seu recebimento. O objeto deste Certamente será requisitado conforme a 

necessidade da Secretaria solicitante. 

13.8 - Demais obrigações serão estabelecidas no instrumento contratual. 

 

14 - DO PAGAMENTO 
 

14.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 

até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS 

e Justiça do Trabalho. 

14.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização da 

entrega dos objetos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

14.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á da 

finalização da liquidação da despesa. 

14.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 

Município de Brumadinho informando o número de sua conta corrente e agência 

Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

14.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 

que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Brumadinho. 

14.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 

os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

14.3 – O Município de Brumadinho poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 

direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) - A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Brumadinho 

b) - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) - Débito da CONTRATADA para com o Município de Brumadinho quer proveniente 

da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

d) - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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14.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 

atraso no pagamento por culpa do Município de Brumadinho os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação IPCA do mês 

anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso.  
 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 

dotação orçamentária indicada na Ordem de Fornecimento.  
 

16 - DAS SANÇÕES 
 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

16.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. Multa:  

16.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (UM por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias. 

16.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
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inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

16.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

16.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 

15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

16.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 

alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

16.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

16.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor 

da contratação. 

16.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

16.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

16.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1 - O procedimento será divulgado na plataforma Licitar Digital por meio do Link 

https://licitar.digital/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

17.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) - Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

17.3 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

https://licitar.digital/
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17.3.1  - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

17.4  - As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

17.5 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

17.6 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

17.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

17.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

17.9 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.10 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

17.11 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação 

17.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

17.13 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

17.14 - As Dúvidas poderão ser encaminhadas via e-mail 

licitaca@brumadinho.g.gov.br 

17.15 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 
 
 

17.15.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

 

Brumadinho/MG, 29 de maio de 2026. 
 
 

Washington Moreira de Carvalho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  

mailto:licitaca@brumadinho.g.gov.br
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

Brumadinho-MG, 15 de maio de 2026. 

 

Gestão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

2.1. Contratação de empresa para aquisição de placas de identificação e 

inauguração/reforma, em atendimento às demandas apresentadas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unitário R$ Total R$ 

1 

Placa de Inauguração/Reforma 

– Em aço inox 430, acabamento 

escovado, dimensões 40x60cm, 

espessura mínima de 1,2mm. 

Gravação em baixo relevo por 

processo de corrosão química 

com aplicação de tinta automotiva 

preta. 

UND 4 R$ 858,07 R$ 3.432,28 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ÁREA REQUISITANTE 

Setor/Departamento Responsáveis 

Compras/Patrimônio Antônio Gabriel de Araújo 

Diretoria de Proteção Social Especial de 

Média e Alta Complexidade 

Marcelo Ricardo Cruz Dias 

Diretoria de Proteção Social Básica  Vagner Cesar de Oliveira 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
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2 

Placa de identificação – Medindo 

170x90cm. Confeccionada em 

chapa de aço galvanizado (bitola 

mínima 20), montada sobre 

estrutura rígida de metalon 

20x20mm (parede 18) com 

tratamento anticorrosivo. 

Fechamento lateral sistema 

bandeja (bordas viradas). 

Personalização em impressão 

digital colorida direta com cura UV 

de alta resolução. 

UND 6 R$ 826,67 R$ 4.960,02 

3 

Placa em Lona – Estrutura interna 

com quadro rígido em metalon, 

perfil mínimo de 20x20mm, com 

solda nos cantos e tratamento 

antiferrugem. Revestimento com 

Lona Front Light (Gramatura 

mínima 240g/m²), impressão 

digital de alta resolução (4x0 

cores), acabamento (Dobra): A 

lona deverá ser confeccionada 

com sobra para dobra lateral 

(virada), envolvendo totalmente a 

estrutura metálica, a estrutura 

metálica deve ficar totalmente 

oculta pela lona na parte frontal e 

lateral, dimensões finais 

(Visíveis): 1,20m (largura) x 1,10m 

(altura), inclusão de suportes tipo 

orelha em metalon soldados na 

parte traseira superior para 

fixação. 

UND 5 R$ 798,93 R$ 3.994,65 

2.2. O objeto é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo. 

2.3. Da não utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização: Nos termos do 

art. 19, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a não utilização do catálogo eletrônico 

de padronização deve ser devidamente justificada por escrito e juntada ao respectivo 

processo licitatório. 

Nesse sentido, registra-se, inicialmente, que o Município de Brumadinho não dispõe 

de Catálogo Eletrônico de Padronização próprio para os itens a serem adquiridos. 

Ademais, conforme dispõe o art. 187 da Lei nº 14.133/2021 e art. 2º do Decreto 

Municipal nº 31/2023, o Município poderá de Brumadinho aplicar, no que couber, os 

regulamentos editados pela União para a execução da referida Lei. 

Diante disso, procedeu-se à consulta ao Catálogo Eletrônico de Padronização do 

Governo Federal, disponível no endereço eletrônico do Portal Nacional de 
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Contratações Públicas – PNCP, no qual se constatou que os itens atualmente 

disponibilizados para consulta se restringem a água mineral natural sem gás, café e 

açúcar.  

Considerando que tais itens não guardam pertinência com o objeto da presente 

contratação, resta inviável a utilização do referido catálogo eletrônico. Dessa forma, 

justifica-se a sua não adoção, em estrita observância ao disposto no art. 19, § 2º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo do atendimento aos princípios da 

padronização, da economicidade e da eficiência administrativa por outros meios 

legalmente admitidos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se prevista no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

3.2. Da dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP): 

Considerando que a presente demanda se enquadra como contratação de baixo valor, 

por dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e que o objeto consiste em solução comum, padronizável e de baixa 

complexidade, a Administração opta pela não elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), adotando planejamento simplificado, com base na 

proporcionalidade, razoabilidade e eficiência.  

Registra-se que, conforme entendimento predominante em órgãos de controle e 

instâncias de revisão, o planejamento é obrigatório, mas o nível de detalhamento dos 

instrumentos deve ser compatível com o risco, a complexidade e o vulto da 

contratação, sendo admissível a simplificação em hipóteses como a presente, desde 

que o processo contenha os elementos mínimos aptos a demonstrar a motivação e a 

vantajosidade, tais como: 

(i) caracterização da necessidade; 

(ii) definição clara e objetiva do objeto e das condições de execução; 

(iii) justificativa do enquadramento da contratação direta; e 
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(iv) estimativa de preços com documentação e memória de cálculo pertinentes. 

No caso concreto, tais requisitos encontram-se atendidos no presente Termo de 

Referência e nos demais documentos do procedimento, o que se revela suficiente 

para a tomada de decisão administrativa com segurança e transparência. 

Por fim, a presente dispensa de elaboração do ETP observa o disposto no art. 8º, §3º, 

do Decreto Municipal nº 144, de 07 de agosto de 2023, que regulamenta a dispensa 

de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, e que deixa facultada a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII 

e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Assim, opta-se pela não elaboração do ETP 

neste caso, sem prejuízo da motivação e do controle do procedimento. 

A presente contratação visa a aquisição de placas de identificação visual, bem como 

placas de inauguração e ou reforma, destinadas às unidades de Proteção Social 

(CRAS e CREAS) e ao Conselho Tutelar. 

A presente contratação é fundamental para garantir o Direito à Informação e o acesso 

aos Serviços Públicos. O CRAS, o CREAS e o Conselho Tutelar são unidades 

essenciais de proteção social. A sinalização precária ou a ausência dela gera 

desorientação aos usuários, muitos em situação de vulnerabilidade, que dependem 

da identificação visual clara para acessar o atendimento. 

O estado atual de conservação das placas existentes é de acentuado desgaste natural 

(ação do tempo), tornando-as ilegíveis, o que fere o Princípio da Eficiência e o zelo 

pelo patrimônio público. 

Ressalta-se que o Município de Brumadinho possui o Contrato nº 173/2025, já 

homologado, cujo objeto abrange o fornecimento de placas. Todavia, após análise 

técnica das especificações e modelos constantes no referido instrumento, verificou-

se a impossibilidade de sua utilização para o fim pretendido, pelos seguintes motivos: 

• Divergência de Modelos e Padronização: Os modelos licitados no Contrato 

173/2025 não atendem aos padrões de identidade visual exigidos pelo Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) e às especificidades técnicas de layout 

necessárias para a identificação de equipamentos de média e alta 

complexidade. 
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• Finalidade Distinta: As especificações do contrato vigente atendem a 

demandas genéricas da administração, não contemplando materiais ou 

dimensões adequadas para placas de inauguração e reforma, que exigem 

durabilidade e acabamento diferenciados (ex: gravação em baixo relevo ou 

materiais resistentes a intempéries específicas). 

• Princípio da Especialidade: A identificação de órgãos de assistência social 

exige padronização visual específica para que o cidadão reconheça a unidade 

em qualquer território. A utilização de modelos genéricos descaracterizaria a 

unidade visual da rede. 

 
Portanto, a utilização do contrato atual implicaria na entrega de itens que não atendem 

ao interesse público, resultando em desperdício de recursos para a aquisição de 

materiais tecnicamente inadequados para estas unidades específicas. 

Diante da inexistência de contrato vigente que contemple as especificações técnicas, 

dimensões e modelos exigidos para a correta identificação dos equipamentos de 

Assistência Social, faz-se necessária a abertura de novo processo licitatório. Tal 

medida visa assegurar que o Município receba produtos com a qualidade e a 

padronização necessárias, respeitando o Princípio da Economicidade, ao evitar 

compras que não cumpram sua finalidade prática. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1. A presente contratação visa atender a demandas específicas e identificadas da 

Administração Pública Municipal de Brumadinho, garantindo uma resposta ágil e 

eficaz. Em estrita consonância com os princípios da legalidade, eficiência e 

economicidade, busca-se assegurar a efetividade das ações governamentais e a 

melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos prestados à população, por 

meio da solução técnico-econômica mais adequada ao contexto. 

4.2. Embora o pregão seja a modalidade usualmente preferencial para as 

contratações públicas, o evidenciado baixo custo desta contratação, por si só, justifica 

a adoção de procedimentos mais simplificado. Essa abordagem é fundamental para 

a celeridade e desburocratização do processo, garantindo o atendimento imediato e 

eficaz da demanda. Assim, assegura-se a eficiência e a tempestividade na prestação 
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dos serviços públicos, alinhando-se à importância da pronta resolução das 

necessidades da Administração Pública Municipal. Por isso, a solução mais adequada 

consiste na contratação por dispensa de licitação, conforme o Art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3. A escolha pela dispensa de licitação, fundamentada no baixo valor da contratação 

e na proporcionalidade do procedimento, não só possibilita a execução eficiente e 

tempestiva do serviço, mas também assegura que as necessidades da Administração 

sejam satisfeitas com máxima agilidade. Esta flexibilidade permite que as 

contratações sejam realizadas de forma rápida, otimizando também a alocação de 

recursos financeiros e evitando desperdícios. Desta forma, reitera-se o compromisso 

com a gestão eficiente, a entrega de valor público e a capacidade de resposta às 

diversas necessidades do município. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

a. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

b. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

c. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis 

e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 

o armazenamento; e 
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d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs), para atender aos critérios 

de sustentabilidade; 

5.2. Conformidade Legal e Normativa:  

A empresa deve estar em total conformidade com as leis e normativas vigentes no 

que se referem comercialização de placas de identificação e inauguração/reforma, 

incluindo regulamentos locais, estaduais e federais. 

5.3. Flexibilidade e Adaptação:  

A empresa deverá possuir capacidade de adaptação às necessidades específicas da 

Prefeitura Municipal de Brumadinho, oferecendo soluções personalizadas conforme 

as particularidades e desafios locais. 

5.5. Subcontratação: 

5.5.1. Não será permitida a subcontratação do objeto, salvo quando devidamente 

justificado pela contratada e autorizado pela Administração. 

5.5.2. Quando autorizada a subcontratação, em qualquer hipótese, permanece a 

responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-

lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.5.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

5.5.4. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 
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5.5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.5.6. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, o Contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do 

subcontratado que resultem em descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, 

inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024).  

5.6. Da participação de Consórcio: 

A participação de empresas reunidas em consórcio no presente procedimento 

licitatório está vedada. 

5.6.1. Esta decisão fundamenta-se na análise de que o objeto da presente contratação 

não apresenta complexidade técnica ou vulto significativo que justifique a necessidade 

de formação de consórcios para sua execução. A vedação tem como objetivo 

primordial preservar a máxima competitividade do certame, prevenindo a formação de 

conluios ou arranjos que possam distorcer os preços e restringir a livre concorrência.  

5.6.2. Conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

(TCE-MG), a vedação ou permissão de consórcios deve considerar fatores como o 

vulto, a dimensão e a complexidade do objeto licitado. Além disso, o entendimento do 

Tribunal ressalta que a vedação à participação de consórcios deve ser formalmente 

justificada nos autos do respectivo procedimento. Portanto, para o objeto desta 

contratação, a competição individual das empresas é considerada suficiente e mais 

vantajosa para a Administração Pública do Município de Brumadinho. 1 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
1
 TCU. Acórdão 11196/2011- Segunda Câmara. Relatório de Levantamento. Relator Min. Augusto Sherman. Sessão em 22.11.2011.  

TCU. Acórdão 929/2017-Segunda Câmara Representação, Relator Min. José Múcio Monteiro. 
TCE-MG - DENÚNCIA: 1135511, Relator.: CONS. DURVAL ANGELO, Data de Julgamento: 11/02/2025, SEGUNDA CÂMARA, Data de 
Publicação: 17/03/2025 
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Condições de execução: 

6.1. O prazo de entrega dos itens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da ordem de fornecimento, em remessa única, conforme necessidade da 

Administração. 

6.2. O prazo supramencionado, excepcionalmente, poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

6.3. Caso não seja possível a entrega dos itens na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

6.4. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Aristides Passos, 

nº168, Brumadinho - MG, Bairro Estela Passos, CEP: 32.480-036, Centro, no 

horário de 08h às 12h e 13h às 17h de 2ª a 6ª feira. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

7.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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7.11. Fica designado o(a) servidor(a) Luciane Francine Aguiar de Morais, matrícula 

nº22556, para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto da presente Demanda, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

7.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.13. A Fiscalização do contrato será exercida por representantes da Administração, 

a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços, determinando à 

CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do 

contrato, anotando e enquadrando as infrações contratuais constatadas, 

comunicando-as ao seu superior hierárquico; 

7.14. A Fiscalização deverá: 

1) Atestar os relatórios; 

2) Atestar as faturas/notas fiscais; 

3) Acompanhar a execução dos serviços. 

7.15. Para a Gestão do contrato fica designado o(a) servidor(a) Thais de Souza 

Oliveira, Matricula nº 20124. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. O objeto da contratação será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato 

da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. O objeto da contratação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigido no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens entregues e 

consequente sua aceitação. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente ao 

item incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

8.12. Constatando-se, junto ao cadastro do fornecedor na Prefeitura Municipal de 

Brumadinho, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto a Prefeitura.   

Prazo de pagamento 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de Boleto Bancário emitido pelo 

contratado. Na eventualidade de não ser possível emitir o boleto bancário, o 

pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Do Reajuste  

8.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data da proposta apresentada na sessão de julgamento. 

8.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

8.27. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

8.30. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO.  

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2.1. Habilitação jurídica: 

9.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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9.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

9.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

9.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor.  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



 

Página 32 de 37 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.386,95, (doze mil, trezentos 

e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela do item 1 deste termo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 

Brumadinho. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotação Orçamentaria: 02010001.0812200172.264, elemento de despesa: 

339030, ficha: 217, fonte: 1500 para R$ 3.994,64. 

Dotação Orçamentaria: 02010001.0812200172.264, elemento de despesa: 

449052, ficha: 1287, fonte: 1500 para R$ 8.392,30. 

11.3. Para os exercícios financeiros subsequentes, a dotação orçamentária será 

indicada após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual e a liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou outro instrumento 

adequado. 

12. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

12.1 – DO CONTRATADO:  

12.1.1. Efetuar a execução dos serviços objeto desta licitação no prazo estipulado, de 

acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e demais 

condições estabelecidas no Edital, e comunicar imediatamente o representante legal 

do Contratante, na hipótese de ocorrências de qualquer fato impeditivo de seu 

cumprimento. 

12.1.2 - Manter, durante a vigência da contratação, em conformidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesse instrumento, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
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comprometer esta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de 

validade expirado.  

12.1.3 - Executar os serviços licitados, arcando com eventuais prejuízos causados à 

PREFEITRA MUNICIPAL DE BRUMADINHO, provocados por ineficiência ou 

irregularidades dos serviços.  

12.1.4 - Acatar e respeitar as normas administrativas do MUNICÍPIO DE 

BRUMADINHO no decurso do desenvolvimento do objeto ora contratado.  

12.1.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos 

e contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto.  

12.1.6 Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer 

irregularidade que venha a ser encontrada na execução dos serviços.  

12.1.7 - Realizar a execução de todos os serviços solicitados na Nota de Autorização 

de Fornecimento ou documentos equivalente, no prazo de até 15 (quinze) dias após 

seu recebimento. O objeto deste Certamente será requisitado conforme a 

necessidade da Secretaria solicitante. 

12.1.8 - Demais obrigações serão estabelecidas no instrumento contratual. 

12.2 – DO CONTRATANTE: 

12.2.1 – Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução do objeto desta contratação, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para 

corrigi-las. 

12.2.2 – Disponibilizar ao FORNECEDOR todas as informações necessárias à fiel 

execução do objeto contratado.  

12.2.3 – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado a 

execução total do objeto e de suas quantidades solicitadas.  

12.2.4 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, indicando as razões da recusa. 
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13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade /mais grave; 

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa:  
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13.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (UM por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  

13.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

13.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

13.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 
alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

13.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% 
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

13.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 
descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do 
valor da contratação. 

13.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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13.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial. 

13.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO  

 

_________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Antônio Gabriel de Araújo 
 

15. DE ACORDO DO GESTOR 

 
 

_________________________________________________ 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  

Washington Moreira de Carvalho 


